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Resumo

O presente artigo estuda a autonomia da vontade como elemento de co-
nexão do Direito Internacional Privado europeu e sua influência nos con-
tratos de comércio internacional. Em particular, analisa-se o Regulamento 
Roma I e a interpretação dada a alguns de seus dispositivos pelo Tribunal 
de Justiça da União Europeia, visando compreender os limites impostos à 
liberdade concedida às partes na escolha da lei aplicável às relações contra-
tuais. Conclui-se que o Regulamento Roma I concede ampla autonomia às 
partes de relações contratuais internacionais no âmbito da União Europeia. 
Entretanto, importantes tópicos acerca da lei aplicável seguem sem regula-
mentação completa, atribuindo aos juízes grande poder interpretativo.
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Abstract

This article studies party autonomy as a connecting element of  Europe-
an Private International Law and its influence on international commercial 
contracts. In particular, the Rome I Regulation and the interpretation given 
to some of  its provisions by the Court of  Justice of  the European Union 
are analyzed in order to understand the limits on the freedom granted to 
the parties in choosing the law applicable to contractual relations. It follows 
that the Rome I Regulation grants broad autonomy to parties to internatio-
nal contractual relations within the European Union. However, important 
topics regarding applicable law remain without full regulation, giving judges 
great interpretative power.
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1 Introdução

Um contrato, por si só, não pode ser o único fun-
damento dos direitos e obrigações das partes de uma 
relação jurídica. É necessário que um ordenamento jurí-
dico governe o contrato, preenchendo as lacunas even-
tualmente deixadas pelo instrumento jurídico pactuado 
entre as partes. A garantia da prevalência da autonomia 
da vontade das partes na escolha da lei aplicável aos 
contratos é uma das conquistas mais importantes no 
desenvolvimento do Direito Internacional Privado no 
século XX, e uma das tarefas do Direito Internacional 
Privado no século XXI.

O presente trabalho estuda a importância do respei-
to à autonomia da vontade das partes na escolha da lei 
aplicável aos contratos privados no comércio interna-
cional conforme introduzido pelo Regulamento Roma 
I da União Europeia. Aborda-se, inicialmente, a neces-
sidade de legitimação da escolha das partes e o interes-
se dos Estados em reconhecer a possibilidade de estas 
determinarem previamente a lei aplicável à pactuação, 
promovendo a utilidade e eficiência econômica pela ga-
rantia de segurança jurídica e previsibilidade aos con-
tratantes.

O Princípio da Livre Escolha está de acordo com a 
ideia de que a autonomia das partes é um direito primá-
rio, reconhecido pela União Europeia. Assim, em um 
segundo momento, é feita uma análise do histórico e 
previsões legislativas acerca da autonomia das partes 
na escolha da lei aplicável aos contratos de comércio 
internacional no âmbito da União Europeia, a fim de 
compreender o nível de segurança jurídica concedido 
aos contratantes que se encontrem ou que firmem re-
lações jurídicas internacionais com algum dos Estados 
membros do bloco.

Por fim, trata-se da preponderância da autonomia 
da vontade das partes no Direito Internacional Priva-
do da União Europeia a partir das previsões normativas 
inseridas no Regulamento Roma I, bem como os limi-
tes impostos a essa autonomia. Da análise dos dispo-
sitivos normativos do Regulamento e das decisões in-
terpretativas do Tribunal de Justiça da União Europeia, 
demonstram-se as lacunas deixadas pelo instrumento 
normativo, concedendo aos juízes grande margem in-
terpretativa.

2  Por que garantir a autonomia 
das partes na escolha da lei 
aplicável é relevante aos contratos 
internacionais?

A autonomia da vontade das partes se tornou o prin-
cípio basilar do Direito Internacional Privado contem-
porâneo1, e também um dos mais enigmáticos2. Por au-
tonomia da vontade, entende-se a liberdade das partes 
em configurar suas relações privadas livremente e sob 
sua responsabilidade. A mais evidente e importante ma-
nifestação dessa vontade é a liberdade contratual, que 
concede às partes o direito de decidir por si mesmas se 
desejam contratar, com quem desejam contratar e qual 
será o conteúdo do contrato.3

Para uma melhor compreensão da autonomia das 
partes, Felix Maultzsch a distingue como intrínseca ou 
extrínseca. Enquanto a legitimação intrínseca da auto-
nomia das partes refere-se às razões éticas e políticas 
que a favorecem, a legitimação extrínseca é encontrada 
na aceitação das escolhas das partes pelas regras per-
tinentes de Direito Internacional Privado, que podem 
ter caráter nacional ou supranacional (como no caso da 
União Europeia)4. No que tange à escolha das partes 
acerca da lei aplicável às suas relações contratuais, a li-
berdade interligada à autonomia da vontade concede às 
partes o direito de escolher a lei que regerá determina-
das obrigações contratuais5.

A lei aplicável aos contratos internacionais cum-
pre, pelo menos, três funções diferentes: primeiro, uma 
“função suplementar”, preenchendo as lacunas contra-
tuais com as regras e a jurisprudência do foro; segundo, 
uma “função interpretativa”, determinando o significa-
do de termos contratuais ambíguos ou obscuros; por 

1 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 35, 
2016.
2 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 06, 
2016.
3 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual para 
el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos de 
Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 215.
4 MAULTZSCH, Felix. Party autonomy in European private inter-
national law: uniform principle or context-dependent instrument?. 
Journal of  Private International Law, v. 12, n. 3, p. 466-491, 2016. p. 475.
5 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 06, 
2016.
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fim, uma “função restritiva”, anulando cláusulas con-
tratuais que são contrárias às normas imperativas do 
direito do foro.6

O reconhecimento da escolha das partes acerca da 
lei aplicável é de especial importância ao comércio inter-
nacional7, sendo a liberdade contratual uma doutrina de 
conveniência e eficácia comercial. Em muitos contratos 
comerciais internacionais, há razões imperiosas que le-
vam as partes a escolher um direito específico. Assim, 
pode ocorrer que as partes estejam interessadas em sub-
meter um contrato a uma lei que contenha os padrões 
mais apropriados para aquele tipo de obrigação ou que 
dominem o comércio internacional nessa área.8

Observa-se que a razão subjacente para a adoção 
da liberdade de escolha é, em grande parte, de cunho 
econômico. Ao conceder às partes a possibilidade de 
determinarem de antemão a lei aplicável ao contrato, 
promove-se a eficiência econômica ao reduzir custos 
interligados à compreensão das regras de Direito In-
ternacional Privado de países diversos9. A base dessa 

6 LORENZO, Sixto Sánchez. Choice of  law and overriding man-
datory rules in international contracts after Rome I. Yearbook of  Pri-
vate International Law, v. 12, p. 67, 2010. Sobre a função restritiva, o 
autor ressalta: “Whenever the parties choose the applicable law, a 
basic principle of  interpretation calls for the restrictive function of  
the applicable law to be disregarded: the rationale is that the parties 
would not logically have chosen a law to void their own agreement. 
However, from other perspectives this conclusion is not self-evi-
dent, even in cases of  choice of  law. By choosing the applicable law, 
the parties may be interested in establishing a framework for the 
control of  their agreement, “self-limiting” in a sense, and it would 
not be unreasonable if  binding rules of  the applicable law voided 
some clauses or the whole contract. Even if  the parties clearly as-
serted the prevalence of  contract clauses over the law chosen, they 
would be unable to prevent such a consequence, since the validity of  
a clause may not be excluded from any law.”
7 A prática do comércio internacional tende a valorizar ao máximo 
a autorregulação das relações por parte dos operadores: não apenas 
através do uso do instrumento contratual, mas também mediante a 
elaboração de contratos-padrão por órgãos públicos ou privados. 
CLERICI, Roberta. O papel da autonomia privada e seus efeitos 
na aplicação da CISG. In: MOURA, Aline Beltrame de et al. (org.). 
Course of  private international law: new trends on private international 
law concerning international contracts. Dez. 2018. p. 10.
8 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
217. O autor traz como exemplo a escolha da lei inglesa para con-
tratos de fornecimento de cereais devido ao papel predominante da 
Corn Trade Association na cidade de Londres.
9 ARAUJO, Nádia. Uma visão econômica do direito internac-
ional privado: contratos internacionais e autonomia da vontade. In: 
TIMM, Luciano Benetti (org.). Direito e economia no Brasil. São Paulo: 
Editora Atlas, 2014. v. 1. p. 440. A autora explica que o desconheci-
mento da lei estrangeira pode resultar em uma tendência a adoção 

afirmação se dá pela compreensão de que as partes de 
uma relação contratual buscam a maximização de seu 
bem-estar e não firmam um acordo acerca da lei apli-
cável, exceto se acreditarem que lhes será benéfico. Os 
motivos pelos quais as partes acreditam estarem sendo 
beneficiadas são múltiplos: a lei escolhida pode ser mais 
adequada às suas necessidades do que a lei usualmente 
aplicável; pode-se ter um corpo estabelecido de juris-
prudência que facilite a interpretação de regras legais e, 
assim, evite disputas futuras; ou as partes podem querer 
apenas selecionar uma lei neutra10 diferente daquela de 
suas respectivas leis domésticas11. Em suma, a autono-
mia das partes e a livre escolha da lei aplicável se susten-
tam por firmes razões econômicas.

Ademais, a autonomia das partes é promovida em 
razão de sua utilidade. A escolha das partes acerca da 
lei aplicável garante segurança jurídica e previsibilidade, 
admitindo que os contratantes calculem riscos associa-
dos à escolha de uma lei e jurisdição competentes. Do 
ponto de vista legal, a escolha de determinada lei para 
reger uma relação contratual facilita a aplicação por juí-
zes e árbitros, bem como eleva a uniformização de tran-
sações em determinados setores como por exemplos o 
marítimo, os seguros ou o setor financeiro, em que as 
leis inglesa, suíça e nova iorquina dominam como pa-
drões internacionais.12

Apesar do reconhecimento da importância da auto-
nomia das partes nessa área de estudo, a legitimação da 

de preço mais elevado para a transação, pois na sua composição 
leva-se em consideração as disposições da lei aplicável escolhida. 
Logo, saber de prima a lei aplicável evita surpresas em um futuro 
litígio, evitando-se gastos com relação aos estudos necessários para 
entender as questões de DIPr aplicáveis, bem como a jurisprudência 
a respeito do tribunal escolhido como fórum de um possível litígio.
10 Acerca da escolha de uma lei neutra, Leible explica: “Pero las 
partes también pueden elegir un derecho neutral, lo que en la prácti-
ca ocurre sobre todo cuando en la negociación coinciden das partes 
con el mismo peso. Puede ocurrir que ninguno este de acuerdo con 
la elección del derecho de la otra parte porque teme que la otra parte 
pueda sacar de ello algún provecho al conocer mejor su propio dere-
cho. Entonces se acuerda la aplicación de un derecho neutral […].”. 
Em LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
218.
11 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 4, 
v. 03, n. 01, p. 32-33, 2007.
12 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 09, 
2016.
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livre escolha da lei aplicável na área do direito positivo 
começa exclusivamente com a lei estatal, e não como 
um princípio de liberdade pessoal. A lex fori é respon-
sável por declarar qual lei é aplicável ao caso. São, por-
tanto, as regras de conflito do foro que determinam os 
critérios internacionais de conexão para o contrato e 
ditam se será possível eleger uma lei estrangeira. Para 
os Estados, há diversas razões que falam a favor de uma 
legitimação interna desta livre escolha: o princípio in 
dubio pro libertates13, a garantia de segurança jurídica, a 
superação das dificuldades para realizar a conexão etc14.

O respeito à autonomia emergiu como instrumento 
dominante no Direito Internacional Privado tanto da 
Europa quanto dos Estados Unidos15. A escolha da lei 
aplicável nesses países desenvolveu-se na mesma dire-
ção em matéria contratual, e tanto o Second Restatement of  
Conflict of  Laws16 americano, maior regime de conflitos 
para contratos dos Estados Unidos da América, quanto 
o Regulamento Roma I17, que estabelece regras de conexão 
para os países membros da União Europeia, preveem a 

13 Conforme leciona Leible: “No obstante, el argumento de más 
peso es sin lugar a dudas el respeto de los intereses de las partes. 
El que las partes mismas sean quiénes decidan sobre cómo quieren 
perseguir y equilibrar sus intereses se corresponde con la idea de 
contrato. Las partes deben saber «lo que les conviene», y lo dicho 
no vale solamente para la relación contractual material, sino también 
para la cláusula de remisión de derecho conflictual.”. Em LEIBLE, 
Stefan. La importância de la autonomia conflictual para el futuro del 
derecho de los contratos internacionales. Cuadernos de Derecho Trans-
nacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 217.
14 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
215.
15 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 4, 
v. 03, n. 01, p. 09, 2007.
16 Restatement (Second) of  Conflict of  Laws, 1988. Conforme ex-
plica a Professora Nadia Araujo, nos Estados Unidos da América, 
o First Restatement of  Conflicts of  Law adotava a regra da lei do local 
da celebração. Foi somente em 1971, com a publicação do Second 
Restatement, que a teoria da autonomia da vontade foi adotada de 
forma ampla. No que diz respeito a esta revisão, o Second Restatement 
introduziu importante modificação nas regras de conexão para a lei 
aplicável aos contratos internacionais, em caráter subsidiário, na aus-
ência de escolha pelas partes: estabeleceu como norma de conexão 
a ideia dos vínculos mais estreitos, hoje conhecido como princípio 
da proximidade. Em ARAUJO, Nadia. Uma visão econômica do di-
reito internacional privado: contratos internacionais e autonomia da 
vontade. In: TIMM, Luciano Benetti (org.). Direito e economia no Brasil. 
São Paulo: Editora Atlas, 2014. v. 1. p. 436.
17 Regulamento (CE) n. 593/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 17 de Junho de 2008 sobre a lei aplicável às obrigações 
contratuais (Roma I).

livre escolha da lei aplicável18.

Nos países asiáticos, também se vislumbra um forte 
movimento pela aceitação dos Estados no que tange à 
lei escolhida pelas partes para reger uma relação con-
tratual19. Já na América Latina, devido à predominância 
da doutrina do territorialismo20, a aceitação da escolha 
da lei aplicável mostra-se um pouco mais tímida21, pois, 
muito embora tenha sido elaborada a Convenção Intera-
mericana sobre o Direito aplicável aos contratos internacionais 
(CIDIP IV), sua abrangência ainda é bastante limitada22.

Em nível mundial, a Conferência da Haia de Direi-
to Internacional Privado (HCCH) editou os Princípios 
da Haia sobre a Escolha da Lei Aplicável aos Contratos de 
Comércio Internacional, aprovados no ano de 201523. Os 

18 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 4, 
v. 03, n. 01, 2007. p. 01.
19 Vide análise do Professor Yuko Nishitani: NISHITANI, Yuko. 
Party autonomy in contemporary private international law. Japanese 
Yearbook of  International Law, v. 59, 2016.
20 ALBORNOZ, María Mercedes. Choice of  law in international 
contracts in latin american legal systems. Journal of  Private Interna-
tional Law, v. 6, n. 1, p. 48, 2010. A autora explica: “Territorialism is 
a doctrine that advocates the application of  the law of  a state to all 
the people and activities within its territory. Under the territoriality 
principle foreign law is only exceptionally applied. This has been the 
traditional approach to conflict of  laws in Latin America, and even 
in countries whose domestic law actually admits party autonomy in 
international contracts, territorialism is clearly established by the leg-
islature and/or enacted by the tribunals. However, an absolute terri-
torialism would leave no room to the principle of  party autonomy.”
21 ALBORNOZ, María Mercedes. Choice of  law in international 
contracts in latin american legal systems. Journal of  Private Interna-
tional Law, v. 6, n. 1, p. 24, 2010: “The traditional territorialism of  
Latin America has caused the acceptance of  party autonomy to be 
very slow. Nevertheless, in recent years, a remarkable phenomenon 
has taken place: even the most reticent states, clearly compelled by 
the pressures of  international trade and by the need for regional 
integration, have signed treaties on international arbitration, where 
the choice of  the law applicable to the substance of  the controversy 
is expressly accepted. Although these treaties only apply to interna-
tional contracts subject to arbitration proceedings, they are helping 
to, gradually, reduce the states’ resistance to party autonomy.”
22 A Convenção Interamericana sobre o Direito Aplicável aos 
Contratos Internacionais de 1994 é bastante clara quando determina 
que “O contrato rege-se pelo direito escolhido pelas partes.” (art. 
7). A lei escolhida pode inclusive ser de Estado que não seja parte 
da Convenção. Logo, a autonomia das partes é amplamente aceita. 
Entretanto, a Convenção da Cidade do México é considerada um 
grande fracasso como Tratado Internacional: após quase 25 (vinte) 
anos de sua assinatura, apenas o México e a Venezuela a ratificaram: 
http://www.oas.org/juridico/English/sigs/b-56.html. Acesso em: 
27 nov. 2018.
23 O objetivo dos Princípios da Haia é servir como modelo univer-
sal de normas de direito internacional privado, aplicáveis aos contra-
tos internacionais. Para atingir essa finalidade, o trabalho da Confer-
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Princípios da Haia são o primeiro instrumento não vin-
culativo do tipo adotado pela Conferência, que tradi-
cionalmente procura unificar o Direito Internacional 
Privado por meio de convenções ou protocolos legal-
mente vinculantes24. Logo, o instrumento não se destina 
à aplicação direta pelos tribunais estatais, mas apenas 
por força da escolha das próprias partes ou dos árbitros, 
e os Estados estão desobrigados a aplicá-los como lei 
doméstica. A ideia é que tais normas sirvam de modelo 
para legisladores em países nos quais a legislação em 
matéria de direito aplicável aos contratos internacionais 
é inexistente, fragmentada ou antiquada25.

Os princípios estabelecem a liberdade de escolher a 
lei que regerá os contratos comerciais, sem abordar as 
regras de conflitos que seriam aplicáveis na ausência de 
escolha26. Seu propósito é promover a autonomia das 
partes estipulando regras essenciais sobre a escolha da 
lei em contratos comerciais internacionais. Desse modo, 
podem-se considerar os Princípios da Haia como o pri-
meiro passo de um processo global de convergência 
normativa que futuramente poderá facilitar a adoção de 
uma convenção internacional sobre a escolha do direito 
aplicável em matéria contratual no âmbito da Conferên-
cia da Haia27.

A autonomia da vontade na escolha da lei aplicável 
é, sem dúvida, uma das conquistas mais importantes no 

ência orienta-se por um conceito fundamental: a promoção e defesa 
do princípio da autonomia da vontade das partes. Vide ARAUJO, 
Nadia; GAMA JR, Lauro. A escolha da lei aplicável aos contratos do 
comércio internacional: os futuros Princípios da Haia e perspectivas 
para o Brasil. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 34, p. 03, jul. 2012.
24 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 03, 
2016.
25 ARAUJO, Nadia; GAMA JR, Lauro. A escolha da lei aplicável 
aos contratos do comércio internacional: os futuros Princípios da 
Haia e perspectivas para o Brasil. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 
34, p. 04, jul. 2012. Sobre o assunto, vide Yuko Nishitani: NISHI-
TANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private international 
law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 05, 2016.: “As a 
non-binding instrument, the Hague Principles are expected to serve 
as a model of  legislation or law reform de lege ferenda, as well as to 
help interpret, supplement and develop rules in implementing party 
autonomy de lege lata, eventually producing a substantial degree of  
harmonization of  contractual conflicts rules in respect of  choice 
of  law.”
26 NISHITANI, Yuko. Party autonomy in contemporary private 
international law. Japanese Yearbook of  International Law, v. 59, p. 03, 
2016.
27 ARAUJO, Nadia; GAMA JR, Lauro. A escolha da lei aplicável 
aos contratos do comércio internacional: os futuros Princípios da 
Haia e perspectivas para o Brasil. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 
34, p. 04, jul. 2012.

desenvolvimento do Direito Internacional Privado no 
século XX, e sua consolidação e desenvolvimento são 
tarefas futuras do Direito Internacional Privado no sé-
culo XXI a nível global28, visando assegurar maior segu-
rança jurídica às relações transnacionais.

Apesar de suas nítidas vantagens, a aceitação da es-
colha da lei aplicável aos contratos internacionais parece 
bastante complexa, especialmente pelos interesses eco-
nômicos envolvidos29. Movida por essa preocupação, a 
União Europeia caminha para uma progressiva unifica-
ção das regras de Direito Internacional Privado do blo-
co, e a autonomia da vontade assume grande relevância 
como elemento de conexão em relações jurídicas que 
envolvam matérias obrigacionais, de aplicação tradicio-
nal, mas também com seu âmbito de incidência expan-
dido dentro da União Europeia, refletido nos regula-
mentos europeus de questões do Direito de Família e 
Sucessões30. Veja-se, por exemplo, a possibilidade de es-
colha antecipada da lei aplicável ao divórcio ou a separa-
ção judicial por meio do comum acordo entre as partes, 
prerrogativa esta reservada aos casais “internacionais”31.

A opção pela autonomia da vontade evita o recurso 
a elementos de conexão de difícil determinação, como 
por exemplo a residência habitual, garantindo maior 
estabilidade às relações jurídicas32. Apesar da crescen-

28 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
215.
29 MAULTZSCH, Felix. Party autonomy in European private 
international law: uniform principle or context-dependent instru-
ment? Journal of  Private International Law, v. 12, n. 3, p. 469, 2016.
30 HELLWIG, Guilherme Centenaro. Limites à adoção da au-
tonomia da vontade como princípio geral estruturante do direito 
internacional privado da União Europeia. In: JAEGER JUNIOR, 
Augusto (org.). Europeização da parte geral do direito internacional privado: 
estudos sobre uma codificação do direito internacional privado da 
União Europeia através do Regulamento Roma Zero. Porto Alegre: 
Rjr, 2016. cap. 13. p. 345. Vide artigo 5(1) do Regulamento (UE) no 
1259/2010 do Conselho (Regulamento Roma III) e artigo 22 do 
Regulamento no 650 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 
de julho de 2002.
31 MOURA, Aline Beltrame de. A marginalização do critério de 
conexão da nacionalidade em favor da residência habitual do indi-
víduo no direito internacional privado europeu. Cuadernos ASADIP 
1, v. 1, n. 1, p. 21, jun. 2015.
32 HELLWIG, Guilherme Centenaro. Limites à adoção da au-
tonomia da vontade como princípio geral estruturante do direito 
internacional privado da União Europeia. In: JAEGER JUNIOR, 
Augusto (org.). Europeização da parte geral do direito internacional privado: 
estudos sobre uma codificação do direito internacional privado da 
União Europeia através do Regulamento Roma Zero. Porto Alegre: 
Rjr, 2016. cap. 13, p. 351.
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te adoção da autonomia da vontade como critério de 
conexão no Direito Internacional Privado da União 
Europeia, não há solução uniforme aos diferentes cam-
pos e sua aplicação é dotada de certa heterogeneidade33. 
Limites à atuação das partes na escolha da lei aplicável 
são impostos e variam conforme a matéria, havendo 
restrições no que tange a amplitude de escolha e ao as-
pecto temporal em campos como o Direito de Família, 
Sucessões e obrigações extracontratuais. Já nas relações 
contratuais, a liberdade de escolha da lei aplicável é mais 
abrangente e relaciona-se à ideia da autonomia da von-
tade como direito fundamental, pautado na busca por 
eficiência econômica e regulatória34. Assim, apesar da 
autonomia da vontade consagrar-se como importante 
critério de conexão na União Europeia, a heteroge-
neidade no tratamento normativo impõe uma análise 
individualizada de cada matéria. A regulamentação da 
autonomia da vontade na escolha da lei aplicável às 
obrigações contratuais no âmbito da União Europeia 
será estudada a seguir.

A doutrina, por sua vez, moveu-se no sentido de de-
finir a residência habitual tendo por base uma interpre-
tação autônoma e idêntica para as autoridades de todos 
os Estados-membros. Trata-se, assim, de um conceito 
que “equivale a ‘centro social de vida’ o lugar donde el 
interesado ha fijado voluntariamente su centro perma-
nente de intereses con carácter estable”. Em outras pa-
lavras, de um critério de tipo empírico que indica o lugar 
no qual o interessado fixou o centro permanente dos 
seus interesses com um certo nível de estabilidade, in-
dependentemente do local do registro da sua residência.

33 HELLWIG, Guilherme Centenaro. Limites à adoção da au-
tonomia da vontade como princípio geral estruturante do direito 
internacional privado da União Europeia. In: JAEGER JUNIOR, 
Augusto (org.). Europeização da parte geral do direito internacional privado: 
estudos sobre uma codificação do direito internacional privado da 
União Europeia através do Regulamento Roma Zero. Porto Alegre: 
Rjr, 2016. cap. 13. p. 345.
34 HELLWIG, Guilherme Centenaro. Limites à adoção da au-
tonomia da vontade como princípio geral estruturante do direito 
internacional privado da União Europeia. In: JAEGER JUNIOR, 
Augusto (org.). Europeização da parte geral do direito internacional privado: 
estudos sobre uma codificação do direito internacional privado da 
União Europeia através do Regulamento Roma Zero. Porto Alegre: 
Rjr, 2016. cap. 13. p. 353.

3  A lei aplicável aos contratos 
internacionais no âmbito da União 
Europeia: da Convenção de Roma de 
1980 ao Regulamento Roma I

O primeiro importante instrumento acerca da possi-
bilidade de escolha da lei aplicável aos contratos interna-
cionais no âmbito da União Europeia, enquanto ainda 
Comunidade Econômica Europeia, foi a Convenção de 
Roma de 198035. O objetivo inicial da Comunidade era a 
criação de um mercado interno por meio da eliminação 
dos obstáculos criados ao comércio artificialmente pe-
los Estados membros36 e a Convenção de Roma buscou 
unificar o tratamento pelos membros do bloco acerca 
da lei aplicável aos contratos internacionais37, trazendo 
maior segurança jurídica aos negócios firmados no âm-
bito do processo de integração regional.

A Convenção reconhecia a autonomia das partes 
na escolha da lei aplicável aos contratos internacionais, 
sendo que o artigo 3º deixava clara a liberdade de esco-
lha, determinando que

O contrato rege-se pela lei escolhida pelas partes. 
Essa escolha deve ser expressa ou resultar de modo 
inequívoco das disposições do contrato ou das 
circunstâncias da causa. Mediante essa escolha, as 
partes podem designar a lei aplicável à totalidade ou 
apenas a uma parte do contrato.38

35 COMUNIDADE ECONOMICA EUROPEIA. Convenção de 
Roma de 1980 sobre a lei aplicável às obrigações contratuais: versão 
consolidada. OJ C 27, 26 jan. 1998. Disponível em: https://eur-lex.
europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02). 
Acesso: 25 mar. 2019.
36 KUIPERS, Jan-Jaap. Party autonomy in the Brussels I regulation 
and Rome I regulation and the European Court of  Justice. German 
Law Journal, v. 10, n. 11, p. 1505-1524, 2009. p. 1517.
37 COMUNIDADE ECONOMICA EUROPEIA. Conven-
ção de Roma de 1980 sobre a lei aplicável às obrigações contrat-
uais: versão consolidada. OJ C 27, 26 jan. 1998. Disponível em: 
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX: 
41998A0126(02). Acesso: 25 mar. 2019. Preâmbulo.
38 COMUNIDADE ECONOMICA EUROPEIA. Convenção de 
Roma de 1980 sobre a lei aplicável às obrigações contratuais: versão 
consolidada. OJ C 27, 26 jan. 1998. Disponível em: https://eur-lex.
europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02). 
Acesso: 25 mar. 2019. Artigo 3. “According to Article 3 (3) Rome 
Convention a choice of  a foreign law, whether or not accompanied 
by the choice of  a foreign tribunal, does not, where all other ele-
ments relevant to the contract at the time of  the choice are con-
nected with one country only, prejudice the application of  the man-
datory laws of  that country. In purely domestic cases a choice-of-law 
clause, therefore, will not be enforced in view of  the mandatory 
provisions of  the law which would be applicable had the parties not 
agreed on a foreign law.” RUHL, Gieselda. Party autonomy in the 
private international law of  contracts: transatlantic convergence and 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX: 41998A0126(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX: 41998A0126(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:41998A0126(02)
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A Convenção de Roma foi um primeiro passo de 
grande valia para a aceitação da escolha da lei aplicá-
vel no âmbito da União Europeia. Entretanto, algumas 
deficiências significativas reduziram o valor da unifica-
ção pretendida. Em primeiro lugar, devido à natureza 
de convenção regida pelo direito internacional público, 
o instrumento legal não entrou automaticamente em 
vigor em todos os Estados membros, tendo que ser 
transformado em direito nacional de acordo com as 
exigências internas de cada Estado. Em segundo lugar, 
no decorrer do tempo, a Convenção sofreu repetidas 
modificações. Por ocasião da adesão dos novos Estados 
membros à União Europeia e da obrigação de adotar a 
Convenção de Roma como parte do acervo comunitá-
rio, a Convenção foi repetidamente renegociada, emen-
dada ou alterada. As diferentes datas de adesão dos 
Estados membros à União Europeia levaram, assim, a 
uma situação em que diferentes versões da Convenção 
de Roma foram ratificadas por Estados membros, pelo 
que o texto deixou de ser idêntico para os integrantes 
do bloco. Por fim, a Convenção de Roma permitiu a 
aceitação com reservas39, o que foi feito por diversos 
Estados, diluindo sua uniformidade.40

Já sob a égide da conformação atual da União Eu-
ropeia, a Convenção de Roma de 1980 foi modificada 
e transformada no Regulamento 593/200841. Dando 
continuidade à logica do diploma anterior, o novo ins-
trumento internacional adotou como regra principal a 
autonomia da vontade, permitindo às partes escolher 
livremente a norma regente de seus contratos. Em cará-
ter subsidiário, adotou a regra dos vínculos mais estrei-
tos42. Ao transformar a Convenção de Roma de 1980 
em um Regulamento próprio da União Europeia, gran-
des deficiências da convenção enquanto instrumento de 
direito internacional foram superadas.

Atualmente, existe um texto uniforme a ser seguido 

economic efficiency. Comparative Research in Law & Political Economy. 
Research Paper n. 4, v. 03, n. 01, p. 09, 2007.
39 Vide artigo 22 da Convenção de Roma de 1980.
40 BEHR, Volker. Rome I regulation: a – mostly – unified private 
international law of  contractual relationships within – most – of  the 
European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 2, p. 236, 2011.
41 Conforme o artigo 28, o Regulamento Roma I aplica-se aos 
contratos celebrados após 17 de dezembro de 2009. Já o artigo 24 
determina a substituição, entre os Estados membros, da Convenção 
de Roma de 1980.
42 ARAUJO, Nadia. Uma visão econômica do direito internac-
ional privado: contratos internacionais e autonomia da vontade. In: 
TIMM, Luciano Benetti (org.). Direito e economia no Brasil. São Paulo: 
Editora Atlas, 2014. v. 1. p. 436.

por todos os Estados membros43 pois, diferentemente 
da Convenção de Roma de 1980, o regulamento não 
permite reservas. Ademais, Roma I, por ser um regula-
mento da União Europeia, é automaticamente aplicável 
pelos Estados membros sem a necessidade de qual-
quer transformação adicional ou processo de interna-
lização44. E, em terceiro lugar, as futuras modificações 
do regulamento serão automaticamente aplicáveis aos 
Estados membros, garantindo a sua uniformidade de 
aplicação.45

Ao invés de estabelecer um novo conjunto de regras, 
a Comissão responsável pela elaboração do Regulamen-
to Roma I pretendeu converter a Convenção existente 
em instrumento de direito comunitário. A proposta e a 
versão final do regulamento introduziram uma série de 
alterações com a intenção de modernizar o conteúdo das 
regras de conflito e de as coordenar com outros instru-
mentos do Direito Internacional Privado Europeu, es-
pecialmente os Regulamentos Roma II46 e Bruxelas I.47-48

Analisando o âmbito do Regulamento Roma I, po-
de-se observar que este não é substancialmente diferen-
te da Convenção predecessora. Atualmente, o regula-
mento aplica-se às obrigações contratuais em matéria 
civil e comercial que impliquem um conflito de leis. A 
exigência de envolver um conflito de leis destina-se a 

43 Conforme observa Behr: “Being an EC Regulation, Rome I in 
principle would be in force in the Member States of  the European 
Union. However, being based on Articles 61 and 65 EC, it is not 
automatically in force in the United Kingdom, Ireland, and Den-
mark. Since it has not opted in, it is not in force in Denmark. Con-
sequently, Article 1(4) makes a distinction between Member States 
to the Regulation and Member States of  the European Union, the 
letter being addressed within the Regulation only in Article 3(4) and 
Article 7.”. Em BEHR, Volker. Rome I regulation: a – mostly – uni-
fied private international law of  contractual relationships within – 
most – of  the European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 
2, p. 238, 2011.
44 Vide artigo 2 do Regulamento Roma I, que lê: A lei designada 
pelo presente regulamento é aplicável mesmo que não seja a lei de 
um Estado-Membro.
45 BEHR, Volker. Rome I regulation: a – mostly – unified private 
international law of  contractual relationships within – most – of  the 
European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 2, p. 234, 2011.
46 Regulamento (CE) n.° 864/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de Julho de 2007, relativo à lei aplicável às obrig-
ações extracontratuais (Roma II).
47 Regulamento (UE) n.° 1215/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 
civil e comercial (Bruxelas I).
48 VALDHANS; Jiri; MYSAKOVA, Petra. Rome I and Rome II 
regulations – alies or enemies? Dny práva – Days of  Law. I. Brno: 
Masarykova univerzita, 2008. p. 02.
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restringir a aplicabilidade do instrumento legal a situa-
ções ligadas a pelo menos dois países diferentes49. O re-
gulamento não se aplica, em especial, às matérias fiscais, 
aduaneiras e administrativas50. A intenção de coordenar 
o Regulamento Roma I com outros instrumentos do di-
reito europeu é evidente, em especial os Regulamentos 
Bruxelas I, relativo à competência judiciária em matéria 
civil e comercial, e Roma II, sobre obrigações extracon-
tratuais. Na delimitação negativa do âmbito de aplicação 
do Regulamento Roma I, por exemplo, foi inserida a 
letra “i)”, que trata da culpa in contrahendo (obrigações de-
correntes de transações anteriores à celebração do con-
trato), abarcada pelo Regulamento Roma II.51

No que tange à aplicação concreta do regulamento, 
especialmente sobre a inteiração entre Roma I e outros 
acordos internacionais que regulem os conflitos de lei 
em matéria contratual, o artigo 25 (1) prevê que o re-
gulamento não prejudicará a aplicação das convenções 
internacionais de que um ou mais Estados membros 
sejam parte na data de aprovação do instrumento e 
que estabeleçam normas de conflitos de leis referentes 
a obrigações contratuais. A disposição — tecnicamen-
te, uma cláusula de salvaguarda ou de compatibilidade 
— perpetua uma solução já presente na Convenção de 
Roma de 1980 e reflete a necessidade de assegurar “[...] 
o respeito pelos compromissos internacionais assumi-

49 BEHR, Volker. Rome I regulation: a – mostly – unified private 
international law of  contractual relationships within – most – of  the 
European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 2, p. 239, 2011.
50 Regulamento Roma I, art. 1 (1). O Professor Behr analisa e 
critica o escopo do artigo: “Negatively speaking, Article 1 (2 and 
3) excludes a number of  obligations, which in substance are part of  
civil or commercial law but for different reasons shall not be treated 
under the Regulation. Exceptions apply to status or legal capacity of  
natural persons except for specific situations of  parties concluding a 
contract while being in the same country, obligations out of  family 
relations, obligations out of  matrimonial property regimes, obliga-
tions out of  negotiable instruments, obligations out of  arbitration, 
obligations out of  company law, power of  agency, obligations out 
of  trust, pre-contractual obligations, obligations out of  specific in-
surance contracts, and evidence and procedure. Most of  those ex-
ceptions to the applicability of  Rome I can be clearly justified. The 
exception as to power of  agency, however, is rather tantalizing. A 
significant quota of  international business transactions being nego-
tiated through agents, it would have been more than just helpful, if  
Rome I had clarified this issue.”. Em BEHR, Volker. Rome I regula-
tion: a – mostly – unified private international law of  contractual 
relationships within – most – of  the European Union. Jornal of  Law 
& Commerce, v. 29, n. 2, p. 239, 2011.
51 VALDHANS; Jiri; MYSAKOVA, Petra. Rome I and Rome II 
regulations – alies or enemies? Dny práva – Days of  Law. I. Brno: 
Masarykova univerzita, 2008. p. 03.

dos pelos Estados-Membros”52, partindo da disposição 
geral do artigo 307 do Tratado de Roma.53

Nos termos do artigo 2, o Regulamento Roma I é 
de aplicação universal54 visando, em princípio, substituir 
completamente as regras existentes de direito interna-
cional privado nos Estados membros. Logo, à União 
Europeia tem competência exclusiva para celebrar futu-
ros acordos internacionais sobre o direito internacional 
privado de contratos que utilizem a técnica do conflito 
de leis55, e a adoção de acordos internacionais deve ser 
apresentada pelas principais organizações que tratam da 
cooperação universal nesta área: a Comissão das Na-
ções Unidas para o Direito do Comércio Internacional 
(UNCITRAL), o Instituto Internacional para a Unifica-
ção do Direito Privado (UNIDROIT) e a Conferência 
de Haia sobre Direito Internacional Privado. Discute-se 
se a eventual entrada em vigor desses acordos resultaria 
numa “erosão” da regulamentação “Roma I”, ocasio-
nando uma tensão entre a uniformidade de regulação 
de conflitos de leis da União Europeia e as aberturas 
“universalistas”.56

Da mesma forma que a Convenção de Roma de 
1980, o Regulamento Roma I parte do princípio da 
liberdade das partes na escolha da lei aplicável. Isto é 
evidenciado desde a leitura do Considerando n. 11, que 
destaca, em particular, a liberdade de escolha como “[...] 
uma das pedras angulares do sistema de normas de con-
flitos de leis em matéria de obrigações contratuais”57. 
A autonomia das partes na escolha da lei aplicável aos 

52 Vide Considerando n. 41 do Regulamento Roma I.
53 FRANZINA, Pietro. Las relaciones entre el reglamento Roma I 
y los convenios internacionales sobre conflictos de leyes en materia 
contractual. Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 1, n. 1, p. 
92-101, mar. 2009. p. 95. Artigo 307 (1) do Tratado de Roma de 
1957: As disposições do presente Tratado não prejudicam os direi-
tos e obrigações decorrentes de convenções concluídas antes de 1 
de Janeiro de 1958 ou, em relação aos Estados que aderem à Comu-
nidade, anteriormente à data da respectiva adesão, entre um ou mais 
Estados-Membros, por um lado, e um ou mais Estados terceiros, 
por outro.
54 Artigo 2 do Regulamento Roma I: A lei designada pelo presente 
regulamento é aplicável mesmo que não seja a lei de um Estado-
Membro.
55 FRANZINA, Pietro. Las relaciones entre el reglamento Roma I 
y los convenios internacionales sobre conflictos de leyes en materia 
contractual. Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 1, n. 1, p. 
92-101, mar. 2009. p. 100.
56 FRANZINA, Pietro. Las relaciones entre el reglamento Roma I 
y los convenios internacionales sobre conflictos de leyes en materia 
contractual. Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 1, n. 1, p. 
92-101, mar. 2009. p. 101.
57 Vide Considerando n. 11 do Regulamento Roma I.
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contratos internacionais é subsequentemente consagra-
da e sistematizada pelo artigo 3º do Regulamento, que 
estabelece que o contrato é regido, via de regra, pela lei 
escolhida pelas partes58. Apesar da amplitude do texto, a 
autonomia da vontade na escolha da lei aplicável encon-
tra certos limites, o que será analisado abaixo.

4  Previsões e limites à autonomia das partes 
na escolha da lei aplicável aos contratos 
internacionais no Regulamento Roma I

Conforme visto anteriormente, o artigo 3º (1) do 
Regulamento Roma I trata da liberdade de escolha das 
partes, consagrando a autonomia da vontade como re-
gra geral desde que a escolha seja expressa ou que re-
sulte de forma clara das disposições do contrato ou das 
circunstâncias do caso. Mediante sua escolha, as partes 
podem designar a lei aplicável à totalidade ou apenas 
a parte do contrato.59 O artigo 3º segue o padrão de 
seu predecessor e continua a considerar a escolha da 
lei como um contrato independente, desconectado do 
contrato principal. Portanto, sempre haverá dois con-
tratos diferentes, mesmo quando eles forem concluídos 
simultaneamente. A validade de um não afeta a validade 
do outro. Ou seja, o contrato principal pode ser válido 
inclusive quando a escolha da lei aplicável for conside-
rada inválida.60

Ainda quanto à escolha da lei no direito contratual, 
o artigo 3º (1) permite uma ampla autonomia das partes 
do ponto de vista de um direito substantivo. As par-
tes da respectiva relação jurídica podem, em princípio, 

58 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
220.
59 Artigo 3 (1) do Regulamento Roma I.
60 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
221. Sobre o artigo 3o do Regulamento Roma I, Jan-Jaap Kuipers 
explica: “It favours the upholding of  a choice of  law by recognizing 
[sic] its formal validity when it satisfies the formal requirements of  
the putative applicable law, the lex loci contractus when both parties, 
or their agents, were in that respective country, or the national laws 
of  either party or the law of  place where either party was present 
when the parties were at the time of  conclusion of  the contract 
in different countries. Whereas the Court has not allowed Member 
States to rely on national law to test the formal validity of  a pro-
rogation of  jurisdiction clause and developed a uniform approach, 
the formal validity of  the choice of  law clause still depends upon 
national law.”. Em KUIPERS, Jan-Jaap. Party autonomy in the Brus-
sels I regulation and Rome I regulation and the European Court of  
Justice. German Law Journal, v. 10, n. 11, p. 1505-1524, 2009. p. 1523.

escolher qualquer lei estatal. Não há exigência de um 
nexo específico entre a relação jurídica e a lei escolhida 
e, portanto, as partes podem escolher a lei de um ter-
ceiro estado “neutro” ou uma lei que é particularmente 
desenvolvida e reconhecida no seu respectivo campo.61

Apesar de permitir a escolha da lei de um terceiro 
Estado neutro, o Regulamento Roma I recebe críticas 
pelo fato de não incluir expressamente a possibilidade 
de escolha de uma lei de origem não estatal, como por 
exemplo os Princípios da UNIDROIT ou a lex mercato-
ria, instrumentos estes que adquiriram grande relevân-
cia para a regulação do comércio internacional das úl-
timas décadas62. O texto final do regulamento suprimiu 
o parágrafo 2º do artigo 3 que previa a possibilidade 
de escolha de princípios e normas do direito material 
dos contratos, reconhecidos a nível internacional ou da 
União Europeia como lei aplicável63. Logo, a escolha 
de regras não estatais é efetivada apenas com a ajuda 
da doutrina da incorporação, que permite às partes, no 
exercício e dentro dos limites da liberdade contratual, 
incorporar tais regras como termos do contrato64.

61 MAULTZSCH, Felix. Party autonomy in European private 
international law: uniform principle or context-dependent instru-
ment?. Journal of  Private International Law, v. 12, n. 3, p. 470, 2016. 
Como apontado pelo Professor Lorenzo: “Despite the fundamen-
tal function that conflict-of-laws autonomy carries out in interna-
tional trade, parties can only choose a national law and judges will 
only apply a national law as lex contractus.”. Em LORENZO, Sixto 
Sánchez. Choice of  law and overriding mandatory rules in interna-
tional contracts after Rome I. Yearbook of  Private International Law, v. 
12, 2010. p. 69.
62 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 4, 
v. 03, n. 01, p. 17, 2007. A não inclusão da possibilidade de escolha 
de uma lei não estatal já era uma realidade na Convenção de Roma 
de 1980, mantendo-se no Regulamento Roma I.
63 BALLARINO, Tito. Il regolamento Roma I: forza di legge, ef-
fetti, contenuto. Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 1, n. 
1, p. 5-18, mar. 2009. p. 10. O autor explica: “Nell’esposizione dei 
motivi della proposta si spiegava che così si voleva favorire, come 
ha fatto la Convenzione di Città del Messico del 17 marzo 1994 
sulla legge applicabile ai contratti internazionali, la scelta dei prin-
cipi UNIDROIT, dei Principles of  European Contract Law o di un 
“eventuale futuro strumento comunitario facoltativo” (ma non la 
lex mercatoria “insufficientemente precisa”) con lo scopo di “raffor-
zare ulteriormente l’autonomia della volontà”. Il regolamento Roma 
I prevede soltanto nei considerando (al n. 13) che le parti possano 
includere nel loro contratto “mediante riferimento, un diritto non 
statale ovvero una convenzione internazionale”. Questa formula mi 
pare che faccia riferimento ad una ricezione materiale che si innesta 
sulla competenza di una legge individuata con altri mezzi.”
64 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 
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No que tange à possibilidade de uma escolha parcial 
de lei, esta só é permitida quando a questão for sus-
cetível a tratamento diferenciado. Logo, deve tratar-se 
de uma questão legal com uma autonomia mínima, e 
somente se pode separar uma parte do contrato que não 
esteja, por razões de direito material, em uma relação de 
dependência simultânea com outra parte do instrumen-
to jurídico.65

A escolha da lei aplicável pode ser feita de forma es-
crita ou oral. A única exigência é que a lei escolhida pe-
las partes esteja perfeitamente clara66. Poderá haver uma 
escolha tácita quando esta for nitidamente demonstra-

4, v. 03, n. 01, p. 17, 2007. Sobre a questão da escolha de lei não 
estatal, observa o Professor Nishitani: “The question is whether the 
conflict of  laws system ought to qualify non-state law as the law 
governing the contract, instead of  merely allowing its incorporation 
into the contract. According to the traditional view, judges as state 
representatives exercise judicial power to render and enforce a judg-
ment against the party who would not perform his or her obligation 
voluntarily, so that legal sources of  court decisions must be limited 
to those emanating from the state, a policy decision to qualify non-
state law as eligible applicable law, there is no preemptive argument 
against it. It ought to be considered, however, that party autonomy is 
a particular conflicts rule to subjectively designate the applicable law 
by relying on the parties’ intent. Once the legislature takes a policy 
decision to qualify non-state law as eligible applicable law, there is no 
preemptive argument against it.” Em NISHITANI, Yuko. Party au-
tonomy in contemporary private international law. Japanese Yearbook 
of  International Law, v. 59, p. 12, 2016.
65 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 214-233, mar. 2011. p. 
224. O autor complementa: “Se considera aceptable someter a dere-
chos distintos la conclusión del contrato por un lado y su cumplim-
iento por el otro, y también se puede distinguir entre validez for-
mal por un lado y validez material por el otro.  Por el contrario es 
indisoluble la cuestión del consenso material en el momento de la 
conclusión del contrato. Si un contrato se ha generado por dos de-
claraciones de voluntad coincidentes solamente se puede determinar 
según un único derecho.”
66 BEHR, Volker. Rome I regulation: a — mostly — unified pri-
vate international law of  contractual relationships within — most 
— of  the European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 2, 
p. 242, 2011. Conforme Kuipers: “Rome I does not preclude that a 
choice of  law is expressed orally, as long as a meeting of  minds is 
sufficiently clear. In fact, Rome I does not even require that a choice 
of  law is explicit. An implicit choice of  law will be assumed when a 
genuine will of  the parties can with a reasonable degree of  certainty 
be deducted from the contract and the surrounding circumstances. 
It will thus depend much upon the factual circumstances. Such a de-
duction will not be possible when too many connections with differ-
ent jurisdictions exist.  On the other hand, the fact that parties base 
their submissions upon the arguments derived from one law only or 
an exclusive jurisdiction clause in a contract are strong indications of  
an implicit choice of  law.” Em KUIPERS, Jan-Jaap. Party autonomy 
in the Brussels I regulation and Rome I regulation and the European 
Court of  Justice. German Law Journal, v. 10, n. 11, p. 1511, 2009.

da pelos termos do contrato ou pelas circunstâncias do 
caso. O Regulamento Roma I optou por um critério ba-
seado numa escolha real, independente de qualquer pre-
sunção ou determinação objetiva. Logo, os julgadores 
devem deduzir do contrato e do seu contexto a vontade 
real das partes acerca da lei aplicável.67

Ao invés de impor requisitos para a validade formal 
de uma escolha de lei, Roma I favorece a manutenção 
da opção de contratação feita pelas partes. Logo, a esco-
lha da lei será formalmente válida quando satisfizer os 
requisitos formais da: lei aplicável; ou da lex loci contractus 
quando ambas as partes ou seus agentes estiverem na-
quele país; ou da lei de residência habitual de qualquer 
das partes; ou da lei do lugar onde uma das partes se 
encontrava presente no momento da conclusão do con-
trato. Um contrato possui, portanto, potencialmente 
cinco chances de ser considerado formalmente válido.68

A determinação da lei aplicável não é feita exclu-
sivamente de maneira positiva, mas também pode ser 
formulada de maneira negativa. Pode-se acordar, por 
exemplo, a não submissão do contrato à lei alemã. Nes-
se caso, se não houver a escolha positiva da lei aplicável 
e a conexão objetiva levar à aplicação do direito alemão 
— que foi expressamente descartado —, a lei com a 
qual há a segunda conexão mais próxima deverá ser 
aplicada.69

Em relação à lei aplicável na ausência de escolha, o 
artigo 4º do Regulamento é visto como revolucionário. 
Quando a lei não puder ser determinada de acordo com 
as regras elencadas no art. 4 (1) e (2)70, o contrato será 

67 LORENZO, Sixto Sánchez. Choice of  law and overriding man-
datory rules in international contracts after Rome I. Yearbook of  Pri-
vate International Law, v. 12, p. 79, 2010.
68 KUIPERS, Jan-Jaap. Party autonomy in the Brussels I regulation 
and Rome I regulation and the European Court of  Justice. German 
Law Journal, v. 10, n. 11, p. 1510, 2009. Vide Artigo 11 do Regula-
mento Roma I.
69 LEIBLE, Stefan. La importância de la autonomia conflictual 
para el futuro del derecho de los contratos internacionales. Cuadernos 
de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, mar. 2011. p. 222.
70 Artigo 4º (1) e (2) do Regulamento Roma I: “1. Na falta de es-
colha nos termos do artigo 3º e sem prejuízo dos artigos 5º a 8º, a lei 
aplicável aos contratos é determinada do seguinte modo: a) O con-
trato de compra e venda de mercadorias é regulado pela lei do país 
em que o vendedor tem a sua residência habitual; b) O contrato de 
prestação de serviços é regulado pela lei do país em que o prestador 
de serviços tem a sua residência habitual; c) O contrato que tem por 
objecto um direito real sobre um bem imóvel ou o arrendamento de 
um bem imóvel é regulado pela lei do país onde o imóvel se situa; d) 
Sem prejuízo da alínea c), o arrendamento de um bem imóvel celeb-
rado para uso pessoal temporário por um período máximo de seis 
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potencialmente regido pela lei do país com o qual apre-
senta uma conexão mais estreita — art. 4 (4)71. Como 
explica Nádia Araújo, a expressiva mudança das regras 
seculares para a ideia dos vínculos mais estreitos sem-
pre fora criticada na Europa por seu caráter flexível, 
tendendo à aplicação da lei local. “Mas uma das razões 
para o seu sucesso e consequente adoção na Europa se 
deve ao seu caráter econômico: abandona-se um critério 
aleatório diante do mundo cada vez mais sem frontei-
ras para se perquirir os verdadeiros vínculos entre os 
contratantes.”72

O Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) 
analisou a temática no caso Intercontainer Interfrigo 
(C-133/08), momento em que foi chamado a se posi-
cionar acerca da lei aplicável a um contrato que tinha 
por objeto a colocação à disposição de meio de trans-
porte para o envio de mercadorias. Ainda na vigência da 
Convenção de Roma de 1980, o Tribunal reconheceu 
que, para determinar a lei aplicável a um contrato, o juiz 
nacional deve averiguar a lei do país com o qual o instru-
mento apresente a conexão mais estreita73. Os julgado-
res entenderam que não poderia se admitir a aplicação 

meses consecutivos é regulado pela lei do país em que o proprietário 
tem a sua residência habitual, desde que o locatário seja uma pessoa 
singular e tenha a sua residência habitual nesse mesmo país; e) O 
contrato de franquia é regulado pela lei do país em que o franqueado 
tem a sua residência habitual; [...] 2. Caso os contratos não sejam 
abrangidos pelo n.o 1, ou se partes dos contratos forem abrangidas 
por mais do que uma das alíneas a) a h) do n.o 1, esses contratos são 
regulados pela lei do país em que o contraente que deve efectuar a 
prestação característica do contrato tem a sua residência habitual.”
71 VALDHANS; Jiri; MYSAKOVA, Petra. Rome I and Rome II 
regulations – alies or enemies? Dny práva - Days of  Law. I. Brno: 
Masarykova univerzita, 2008. p. 04. Artigo 4 (4) do Regulamento 
Roma I: “Caso a lei aplicável não possa ser determinada nem em 
aplicação do n.o 1 nem do n.o 2, o contrato é regulado pela lei do 
país com o qual apresenta uma conexão mais estreita.”
72 ARAUJO, Nadia. Uma visão econômica do direito internac-
ional privado: contratos internacionais e autonomia da vontade. In: 
TIMM, Luciano Benetti (org.). Direito e economia no Brasil. São Paulo: 
Editora Atlas, 2014. v. 1. p. 436.
73 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO EUROPEIA. Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 6 de outubro de 2009. 
Intercontainer Interfrigo SC (ICF) contra Balkenende Oosthuizen 
BV e MIC Operations BV. Processo C-133/08. Colectânea da juris-
prudência 2009 I-09687. Disponível em: http://curia.europa.eu/ju-
risp. Acesso em: 20 mar. 2019. Para ilustrar, o TJUE citou exemplo 
de contrato de arrendamento celebrado entre dois nacionais frances-
es, cujo objeto é uma locação sazonal na Itália. Tal contrato possui 
vínculos mais estreitos com a França. Nesse caso, vários elementos 
convergem para um país diferente do país que é o designado pela 
presunção (Itália). Os contratantes são ambos nacionais franceses, o 
contrato foi celebrado em França e é, a priori, no seu interesse que a 
lei francesa seja a lei aplicável ao contrato, tanto pela língua quanto 
pela presunção de maior conhecimento da lei francesa.

da lei do país que não apresenta a conexão mais estreita, 
cabendo ao magistrado determinar se o contrato tem 
conexão mais estreita com um país diferente daquele 
indicado pelos critérios previstos na regulação europeia 
após examinar as circunstâncias do caso74.

Já em Haeger & Schmidt (C-305/13), caso julgado em 
2014, porém referente a contrato ainda sobre a égide da 
Convenção de Roma de 1980, o Tribunal de Justiça da 
União Europeia assinalou que os julgadores devem pro-
ceder a uma comparação das conexões existentes entre 
o contrato e o país onde a parte que fornece a prestação 
característica tem a sua residência habitual no momento 
da celebração do contrato, bem como com outro país 
com o qual o contrato apresente uma conexão estreita. 
Logo, o juiz deve fazer uma apreciação global de todos 
os elementos objetivos que caracterizam a relação con-
tratual e valorar aquele ou aqueles que, no seu entender, 
são os mais significativos. Inclusive, importa levar em 
consideração a existência de conexões estreitas do con-
trato em causa com um ou mais contratos que fazem 
parte da mesma série de negócios, bem como o lugar de 
entrega das mercadorias — interpretação também sus-
tentada pelo Considerando 20 do Regulamento Roma 
I. Assim, o órgão jurisdicional nacional levará em conta 
todas as circunstâncias, incluindo a existência de outros 
instrumentos jurídicos relacionados com o contrato em 
causa.75

Apesar da ampla autonomia concedida às partes 
de uma relação contratual na escolha pela lei aplicável, 
efetivar a liberdade de escolha significa também adotar 
uma compreensão substantiva dessa liberdade, que in-
clui a necessidade de ações positivas para contrabalan-
çar os obstáculos factuais e sociais existentes que tor-
nam uma parte contratual drasticamente menos livre do 
que a outra76. Assim, o regramento da União Europeia 
restringe a escolha da lei aplicável a certos contratos, 
impondo essas restrições às relações em que uma das 
partes se encontra em posição de desvantagem, o que 

74 HERNÁNDEZ RODRÍGUEZ, Aurora. El derecho aplicable 
al contrato en ausencia de elección por las partes: el asunto Inter-
container Interfrigo y su repercusión en el Reglamento Roma I. 
Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 3, n. 1, p. 302, mar. 2011.
75 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO EUROPEIA. Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 23 de outubro de 2014. 
Haeger & Schmidt GmbH contra Mutuelles du Mans assurances 
IARD (MMA IARD) e o. Processo C-305/13. 2014. Disponível em: 
http://curia.europa.eu/jurisp. Acesso em: 20 mar. 2019.
76 CIACCHI, Aurelia. Party autonomy as a fundamental right in 
the European Union. European Review of  Contract Law (6 ERCL 2010, 
303). 2010.
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ocorre, principalmente, em contratos de consumo, con-
tratos de trabalho e contratos de seguro77.

A proteção da parte presumivelmente mais fraca já 
havia sido prevista pela Convenção de Roma de 1980 e o 
Regulamento Roma I procurou, em um grau ainda mais 
elevado, modificar o alcance da autonomia das partes na 
escolha da lei aplicável78. O objetivo está delineado no 
Considerando n. 23: “No caso dos contratos celebrados 
com partes consideradas vulneráveis, é oportuno prote-
gê-las por meio de normas de conflitos de leis que sejam 
mais favoráveis aos seus interesses do que as normas 
gerais”79 e as restrições estão previstas nos artigos 6 a 8 
do Regulamento Roma I que tratam, respectivamente: 
contratos celebrados por consumidores; contratos de 
seguro; e contratos individuais de trabalho.

Ao apreciar o caso Verein für Konsumenteninformation 
(C-191/15), o Tribunal de Justiça da União Europeia 
reconheceu a ilegalidade da escolha da lei luxemburgue-
sa em contratos celebrados pela empresa Amazon com 
consumidores austríacos. O órgão jurisdicional de reen-
vio buscava compreender se era abusiva uma cláusula 
constante das condições gerais de venda de um contra-
to celebrado no âmbito do comércio eletrônico entre 
um consumidor e uma empresa, nos termos da qual o 
contrato era regido pela lei do Estado sede desta em-
presa. O TJUE entendeu que uma cláusula constante 
das condições gerais de venda de um profissional, que 
não foi objeto de negociação individual, nos termos da 
qual o contrato celebrado com um consumidor, no âm-
bito do comércio eletrônico, é regido pela lei do Estado 
membro da sede desse profissional é abusiva na medida 
em que induza esse consumidor em erro, dando-lhe a 
impressão de que somente a lei desse Estado membro 
é aplicável ao contrato, sem o informar que o consumi-
dor se beneficia igualmente, nos termos do artigo 6 (2) 
do Regulamento Roma I, da proteção que lhe propor-
cionam as disposições imperativas do direito que seria 
aplicável na falta dessa cláusula.80

77 RUHL, Gieselda. Party autonomy in the private international 
law of  contracts: transatlantic convergence and economic efficiency. 
Comparative Research in Law & Political Economy. Research Paper n. 4, 
v. 03, n. 01, p. 20, 2007.
78 BEHR, Volker. Rome I regulation: a – mostly – unified private 
international law of  contractual relationships within – most – of  the 
European Union. Jornal of  Law & Commerce, v. 29, n. 2, p. 248, 2011.
79 Considerando n. 23 do Regulamento Roma I.
80 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO EUROPEIA. 
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 18 de outubro 
de 2016. Republik Griechenland contra Grigorios Nikiforidis. Proces-
so C-135/15. Disponível em: http://curia.europa.eu/jurisp. Acesso 

Apesar de sua atualidade e importância, o Regula-
mento Roma I é considerado um trabalho incomple-
to dos pontos de vista material, geográfica e temporal. 
Do ponto de vista material, o Regulamento é entendi-
do como incompleto, pois exclui algumas categorias de 
relações contratuais de sua esfera de aplicação, como 
é o caso das obrigações que decorrem de relações de 
família ou das que decorrem de letras, cheques e outros 
títulos negociáveis81. É incompleto de uma visão geo-
gráfica, porque um Estado membro da União Europeia, 
a Dinamarca, não está vinculado ao regulamento.82 No 
que tange à incompletude temporal, esta ocorre, pois o 
Regulamento Roma I se aplica, somente, aos contratos 
celebrados a partir de 17 de dezembro 200983.

A limitação temporal é regida pelo artigo 28 do Re-
gulamento Roma I e foi recentemente analisada pelo 
Tribunal de Justiça da União Europeia no caso Republik 
Griechenland v. Grigorios Nikiforidis (C-135/15), que tra-
tou sobre o direito aplicável ao contrato de trabalho e 
o âmbito de aplicação ratione temporis do Regulamento 
Roma I. O Tribunal entendeu que o artigo 28 deve ser 
interpretado no sentido de que uma relação contratual 
laboral que teve início antes de 17 de dezembro de 2009 
estará abrangida pelo âmbito de aplicação do Regula-
mento Roma I apenas se esta for objeto de alteração sig-
nificativa após a vigência. Assim, faz-se necessário que 
haja o consentimento das partes e que a alteração seja 
considerada tão grande que entende-se que foi celebrado 
um novo contrato após 17 de dezembro de 2019, o que 
incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar.84

5 Considerações finais

A consolidação da autonomia da vontade na escolha da 
lei aplicável aos contratos de comércio internacional é, 
sem dúvida, uma das tarefas do Direito Internacional 

em: 21 mar. 2019.
81 Artigo 1 (2) do Regulamento Roma I.
82 FRANZINA, Pietro. Las relaciones entre el reglamento Roma I 
y los convenios internacionales sobre conflictos de leyes en materia 
contractual. Cuadernos de Derecho Transnacional, Madrid, v. 1, n. 1, p. 
93, mar. 2009.
83 Artigo 29 do Regulamento Roma I.
84 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA UNIÃO EUROPEIA. Acórdão 
do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 28 de julho de 2016. Ver-
ein für Konsumenteninformation contra Amazon EU Sàrl. Processo 
C-191/15. 2016a. Disponível em: http://curia.europa.eu/jurisp. 
Acesso em: 21 mar. 2019.
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Privado, pois o respeito à escolha das partes é essencial 
a realização de transações comerciais internacionais. Há 
razões imperiosas que levam as partes a escolher um di-
reito específico, tais como a busca por uma lei que con-
tenha padrões apropriados para aquele tipo de negócio 
ou a opção pela aplicação do direito de um país neutro. 
Em favor da liberdade de escolha da lei também fala 
o ganho em segurança jurídica que isso implica, uma 
vez que as partes obtêm conhecimento seguro acerca 
das obrigações vigentes, podendo adaptar seu compor-
tamento ao juridicamente desejado pelo sistema legal 
escolhido.

É de interesse dos Estados adotar previsões legislati-
vas que assegurem o respeito à autonomia das partes na 
escolha da lei aplicável aos contratos internacionais, e a 
União Europeia segue essa lógica. O respeito à autono-
mia das partes emergiu como princípio dominante no 
Direito Internacional Privado europeu com o advento 
da Convenção de Roma de 1980 sobre a lei aplicável aos 
contratos internacionais. Após a instituição da União 
Europeia, a Convenção de Roma de 1980 foi adaptada 
e transformada no Regulamento Roma I, que estabelece 
regras de conexão para os países membros da União 
Europeia e prevê expressamente a livre escolha da lei 
aplicável, embora algumas restrições tenham levado 
parte da doutrina a tecer sérias críticas ao modelo adota-
do em comparação com outros instrumentos jurídicos 
internacionais ou mesmo regionais.

De qualquer modo, a escolha da lei aplicável aos contratos 
foi bem-sucedida nos Estados membros da União Euro-
peia por ser considerada um expoente da autonomia pri-
vada no plano internacional. Atualmente, o Regulamento 
concede às partes ampla autonomia na determinação da 
lei aplicável às suas relações contratuais internacionais, 
permitindo a escolha tácita, parcial e até mesmo a escolha 
negativa. Assim, apesar das limitações do instrumento le-
gal, tais como impossibilidade de escolha de lei não estatal 
e a proteção à parte mais fraca da relação, o Regulamento 
Roma I é bem-sucedido ao conceder ampla autonomia 
às partes de relações contratuais internacionais no âm-
bito da União Europeia. Entretanto, tópicos importan-
tes acerca da lei aplicável aos contratos internacionais, 
tais como a possibilidade de escolha dos Princípios da 
UNIDROIT ou similares como lei aplicável, a determi-
nação da conexão mais estreita e a limitação temporal de 
aplicação do instrumento normativo, seguem sem regu-
lamentação satisfatória, cabendo ao juiz determinar após 
a análise do caso concreto.
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